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0 Vereador ANTONIO BUENO CONTI, apresenta nos termos re 

gimentais, para apreciação e votação do E. Plenário, o inclu 

so projeto de lei, que denomina QUINTILIO FURLAN, logradou 

ro público do Bairro Capuava. 

Contamos com a colaboração dos nobres Companheiros, pa-

ra a aprovação do presente. 

Biografia: 

Quintilio Furlan, nasceu no Arraial de Souzas, em maio 

de 1908 e faleceu em Valinhos em 01 de junho de 1940. 

Ainda pequeno, transferiu-se para Valinhos e radicou-se 

na Fazenda Sao Jose, onde hoje se situa o Clube de Campo Va-

linhos. Ali viveu sempre do trabalho da lavoura, casou-se e 

constituiu família. 

Faleceu ainda jovem, com 32 anos, deixando viúva a se-

nhora Maria Sebastiana Pagani Furlan e um filho, Laor Furlan. 

Hi mais de trinta anos, por volta de 1963, a família I

mudou-se para o bairro Capuava onde ali se fixou, sendo hoje 

uma das famílias mais tradicionais do bairro. 

Seu filho Laor 6 comerciante na Capuava desde 1977 e in 

tegrou-se plenamente na vida do bairro, participando pratica 

mente de todas as iniciativas em beneficio da região em que 

vive: membro da APM da Escola, organizador das festas juni 

nas, um dos pioneiros na participação da Comissão de Saúde ' 

que muito trabalhou para a construção e instalação do Pos-

to de Saúde. É um dos fundadores e atual Presidente da Comis 

são de moradores do Bairro Capuava e nessa função muito tem 
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trabalhado em favor das reivindicações do Bairro. 

A viúva de Quintilio Furlan, dona Maria Sebastiana 

agora com 80 anos de idade, também reside no Bairro Capuava 

junto da família: filho, nora e netos. 

Entendemos que a denominação de Quintilio Furlan será 

uma singela homenagem que iremos prestar a essa família que 

muito merece, por tudo o que ela representa hoje naquele 

Bairro. 

Aos /93 

ANTONIO BUENO CONTI 

Anexo: projeto de lei 

mam/. 
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Lei ng 

" Denomina QUINTILIO FURLAN logradou 

ro público do Jardim Centenário 

Bairro Cecap " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do 

Município de Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lg- E denominado QUINTILIO ' 

FURLAN, o atual Sistema de Lazer 3, com 984,68 m2, locali-

zado no Jardim Centenário, Bairro Cecap, circundado pelas 

ruas Valmir Antonio Capelari, Minervino Maioli e lote 1 , 

da quadra 1, do Jardim Centenário e com a quadra A do Jar-

dim Maria Rosa, Bairro Cecap. 

Artigo 2g- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Artigo 3g- Revogam-se as disposiçOes 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Vais, 

aos 

Prefeito Municipal 
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P;ovidencie-se e em seguida arquive-se. 
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Lei nQ 

" Denomina QUINTILIO FURLAN logradouro pUblico do Jar-

dim Centenário, Bairro Cecap " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio de Val i-
nhos, no uso das atribuiç6es que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- E denominado Praça Quintilio Furlan, o atual 
sistema de lazer 3, com 984,68 m2, localizado no Jardim Centenário , 
Bairro Cecap, circundado pelas ruas Valmir Antonio Capelari, Minervi 
no Maioli e lote 1, da quadra 1, do Jardim Centemirio e com a quadra 
A do Jardim Maria Rosa, Bairro Cecap. 

Artigo 2Q- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
1C110:10. 

Artigo 3Q- Revogam-se as disposicOes em contrario. 
Prefeitura do i.iunicipio de Valinhos, 
aos 

OM, 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 

Prefeito Municipal 

Camara Municipal de fnhos, 
aos 21 de ou,t6br 1993 
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Lei no 2659, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1993. 

" Denomina QUINTILIO FURLAN logradouro póblico do Jar-

dim Centenário, Bairro Cecap " 

Dr. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Municipio de Vali-

nhos, no uso das atribuicOes que lhe so conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciono 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19.- É denominado Praça Quintilio Furlan, o atual 
sistema de lazer 3, com 984,68 '112, localizado no Jardim Centenário , 
Bairro Cecap, circundado pelas ruas Valmir Antonio Capelari, Minervi 
no Maioli e lote 1, da quadra 1, do Jardim Centenário e com a quadra 
A do Jardim Maria Rosa, Bairro Cecap. 

Artigo 2g- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 
blicaca.o. 

Artigo 39- Revogam-se as disposicOes em contrário. 
Prefeitura do Munic io de Valinhos, 
aos 08 de novem 93. 

Dr. JOÃO • ES ABUJADI 

Pr eit Municipal 

Camara Municipal de 

aos 21 de outOr 1993 
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19 Secretario 
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'2g Secretaria 
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